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PMNCIONÂRIO

Excelentíssimo Senhor,

Vimos à presença de Vossa Excelência e dos Dignos 
Vereadores que compõem essa Egrégia Câmara Municipal, com o objetivo de 
encaminhar Projeto de Lei que “Dá denominação a Campo de Futebol ’.

Para melhor análise da proposta encaminhamos a 
justificativa necessária a sua apresentação, bem como documentação anexa, no 
sentido de que a mesma faça parte integrante do Projeto de Lei ora apresentado

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, 
discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores, em regime de urgência, 
de conformidade com os artigos 190, I, 191, 192 e incisos e 193 parágrafo único e 
194, do Regimento Interno da Câmara dos Vereadores de Leme

Aproveito a oportunidade para externar a Vossa 
Excelência e nobres pares, meus votos de elevada estima e distinta 
consideração.

CLAUDEMIR APARtClD0j BORGES 
Prefeito dçHvIunicípio de Leme

Ao

Excelentíssimo Senhor.

Ricardo de Moraes Canata.

Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP. 

Nesta

p r e f e i t o  a  lc n ie .s p .g O Y .b r
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Prefeitura do iMunicípio de Leme
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° ^  /2021

“Dá denominação a Campo de Futebol”.

Artigo 1o - Fica denominado "WILSON ROBERTO DE LIMA, o 

Campo de Futebol situado na Avenida Joaquim Lopes Aguilla, no bairro Vista 

Alegre, neste município.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Leme. 28 de junho de 2021

CLAUDEMIR Ap; ^ D O  I^ÍJRGES 

Prefeito do IVkíhicípio de Leme

l> refe ii<>  a  le m e  .v/j g o v . b r

Av 29 de agosto 668 -  Centro -  CEP: 13610-210- PABX (19; 3573-4000 -  FAX (19) 3671-4900 CNPJ/MF 46 362 661/0001-68



C M .  L E M E  i
^  M  !
k  .... J

Prefeitura do M unicípio de Leme
Estado de Sào Paulo

JUSTIFICATIVA

Justifico a apresentação do presente Projeto de Lei a esta Casa 

para denominar o Campo de Futebol, localizado na Avenida Joaquim Lopes 

Aguilla, no bairro Vista Alegre. Leme/SP, com o nome de "WILSON ROBERTO 

DE LiMA", para homenageá-lo. pois, a exemplo de muitos outros, fez parte da 

historia da comunidade lemense.

Diante do exposto, na certeza da proverbial atenção do Ilustre 

Presidente e seus Dignos Vereadores e, convictos de que nossa propositura 

receberá a aprovação dessa Colenda Casa de Leis. aproveitamos a oportunidade 

para renovar nossos protestos de levada estima e distinta consideração.

Leme. 28 de junho de 2021.

CLAUDEMIR ARAREplDO «BORGES 

Prefeito do Mwfíicípio de Leme

p r e f c i i o  a  le m e  s p . g o v  b r

Av. 29 de agosto. 668 -  Centro -  CEP 13610-210 - PABX (191 3573-4000 -  FAX (19) 3571-4900 CNPJ/M F 46 362.661/0001-68



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo 

NÚCLEO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

C E R T I D Ã O

CM. L B ' r
p'1ojD\

\  -  UrsL.

Téçnico Im obiliárioNúcleo de C;

[é pessoa interessada,
que revendo os livros e registro deste núcleo, verifiquei através dos m esm os que:- A área 
localizada na Avenida Joaquim Lopes Aguilla no bairro Jardim Vista Alegre destinada a 
um CAM PO DE FUTEBOL na cidade de Leme (SP); até a presente data nada consta 
quanto à denominação ofic al. g  r , C S

O referido é verdade e

K l  Í1
Núcleo de Cadastro Técnico Im obiliário do 

M unicípio de Leme, em 28 de junho de 2.021.

AV. 29 DE AGOSTO. 668 -  FONE (19) 3573-4000 -  FAX (19) 3573-4900 -  C.G.C. 46.362.661/0001-68 -  LEME/S.P
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Oficiai de Registro Civil das Pessoas Naturais
e Interdições e Tutelas da Sede
Cnstina Mari Kaneko - Oficial
Rua Rafael de Barros 587, Centro Leme-SP
CEP 13610-200 - Fone (19) 3571-5852
Fax (19) 3571-1359
e-mail rcivileme@ yanoo com br

O conteúdo da certidão ê verdadeiro Dou fé 
Leme, 25 ce fevereiro ce 2021

Roberta Maria Viginoti 
Oficiala Substituta
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HISTORICO PEREIRA
C.M. LEM í |

F,s *Vh 1Pr
K m

Wilson Roberto de Lima, mais conhecido por Pereira devido à sua semelhança de jogo 
com o também ex-jogador Luis Pereira, nascido na cidade de Rio Claro no dia 18 de 
outubro de 1958, começou sua vida profissional como menor aprendiz no ano de 1973, 
mas sempre com o sonho de ser jogador de futebol. Quando foi em 1975, iniciou sua 
carreira de jogador de futebol profissional no Velo Clube da cidade de Rio Claro. Após 
isso passou por mais clubes, como Esporte Clube Lemense, Ituano, Mogi Mirim, São João 
da Boa Vista.

Em 1983 se casou com Eliana Eleodete Boccollo de Lima no qual tiveram 3 filhas Aline, 
Amanda e Stephany, e 5 netos.

Em 1989 decidiu encerrar sua carreira de jogador e retornou para a cidade de Leme.

De início trabalhou na Prefeitura de Leme como zelador, logo depois começou seu 
interesse para dar aula na Escolinha de Futebol de Leme e, como já tinha seu histórico 
de jogador profissional, foi -lhe dado essa oportunidade no qual ficou até 2020, quando 
as aulas foram interrompidas devido à pandemia.

Infelizmente, no início do ano de 2021, descobriu que estava com câncer no fígado, mas 
já em estágio avançado, e veio a falecer no dia 24/02/2021.

Pereira sempre foi muito dedicado a ajudar seus alunos ao longo de sua vida. Sempre 
muito querido por todos seus alunos e ex-alunos, tinha muitos amigos. Alguns alunos 
jogando profissionalmente no Brasil e até fora do país.

Pessoa de sorriso fácil, com muitos amigos, muitos deles conquistados durante sua 
carreira de atleta profissional de futebol, posteriormente de sua carreira como treinador 
e tantos outros devido à todo seu carisma, deixa saudades não só a seus familiares, mas 
também a quem teve o prazer de conviver com o querido "Pereira".
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÀO PAULO

PROJETO DE LEI N° 55/2021
EMENTA: Dá denominação a Campo de Futebol.
AUTORIA: Prefeito Municipal.

PARECER CONJUNTO DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

e

COMISSÃO DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas 
conjuntamente na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 
detidamente o presente projeto de lei, apresentam o relatório, o qual também é 
o nosso voto:

1 - ] -

Trata-se de projeto de lei de autoria do Prefeito 
Municipal, que busca autorização legislativa para dar denominação a Campo 
de Futebol localizado na Avenida Joaquim Lopes Aquila, no bairro Vista Alegre 
“WILSON ROBERTO DE LIMA”, em nosso município.

2 . ] -

No entender da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, o Projeto está bem instruído e bem redigido, no mais, está em 
consonância com as normas legais que regem a matéria, já quanto ao 
interesse público e a relevância do presente projeto, a Comissão da Saúde, 
Educação, Cultura, Lazer e Turismo informa que o Sr. W ilson era um atleta 
nato, ajudando, educando, ensinando e se dedicando a seus alunos, o querido 
“Pereira" como era conhecido era uma pessoa extremamente solicita e de 
grande coração.

C.M. LEME
Pr iolI* lFls cfT  
 i M :

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231  -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13 610-080 -  PABX: 3 5 7 3 -5 6 0 0  -  EMAIL: secre taria@ cam ara lem e.sp .go v.br

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br


Iti CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÀO PAULO

3 . ] -
Fls

■10

b -d e -2 d z ^ r -----------

que serve de espelho a todos, portanto, necessário se torna que a Prefeitura dê 
a denominação ao próprio público.

4 - ] -
Assim, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e a Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, são 
FAVORÁVEIS à tramitação do Projeto em questão, pois que, nada obsta a sua 
tramitação.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 1o
de julho de 2021.

Pela Comissão C. J. e R.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13 610-080  -  PABX: 3 5 7 3 -5 6 0 0  -  EMAIL: secre taria@ cam ara lem e.sp .go v

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov


CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME 
Estado de São Paulo
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CAMARA DE VEREADORES DO
ESTADO DE SÀO PAULO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 55/2021 
EMENTA: Dá Denominação de Campo de Futebol 

"Wilson Roberto de Lima"
AUTORIA: Mesa Diretor.

C.iVi. LEfVIE
Pr

CAMAKA MUNICIPAL tit LÊ Mc.
ProtN W  L.N8 ~  Fls ~  
RecebidoemOfS l^ v l 2 0 M

 _ _ 2 r ê l _______
FliMniOMTnm

- EMENDA ADITIVA N° 01 -

Acrescente-se ao Artigo Io do Projeto de 
Lei em questão, após o nome do laureado a expressão 
"Pereira".

Justificativa: A presente adição ao nome do 
homenageado busca eternizar seu nome da forma com que era 
mais conhecido, pois "Pereira" era o trato carinhosamente 
usado para com em suas relações, fossem elas comercial ou 
esportiva e inclusive familiar, pelo que estaremos
complementando o significado da Láurea.

Sala das Sessões "Prof. Arlindo 
Favaro", em 05 de julho de 2021.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13610-080 -  PABX: 3573-5600 -  EMAIL:
__________________________________ secretaria@ cam aralem e.sp.gov.br__________________________________

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br


DE LEME

fCl». LEM
Pr/ | o ^ > n > ls  o

PROJETO DE LEI N° 55/21, aprovado por unanimidade em 1a e 2a votação. 

Em 06 de julho de 2021.

RICARDO DE 
Presidente

RUA DR QUERUBINO SOEIRO. 231 -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13610-080 -  PABX. 3573-5600
EMAIL secretaria@ camaraleme.sp.qov.br - SITE camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK @ cam aralem esp

mailto:secretaria@camaraleme.sp.qov.br
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Estado de São Paulo
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PROJETO DE LEI N° 55/2021 

“Dá denominação a Campo de Futebol.”

Artigo 1o - Fica denominado “WILSON ROBERTO DE LIMA”, o Campo de Futebol 

situado na Avenida Joaquim Lopes Águila, no bairro Vista Alegre, neste município.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Leme, 06 de julho de 2021.

DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13610-080 -  PABX: 3573-5600 
tiv ia iL  secretaria@ cam ara lem e.sp.gov.br - SITE: cam aralem e.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @ cam ara lem esp

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
Estado de São Paulo

Autógrafo de Lei n° 54/21

PROJETO DE LEI N° 55/2021 

“Dá denominação a Campo de Futebol.”

" c  * v . . '

i; r —

P r1 o  j J *
Fls 1b

l  : 2 $ c

Artigo 1» - Fica denominado “WILSON ROBERTO DE LIMA”, o Campo de Futebol 

situado na Avenida Joaquim Lopes Águila, no bairro Vista Alegre, neste município.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

f c I V I M I L
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Leme, 06 de julho de 2021.

Excelentíssimo Senhor:

Pelo presente estamos remetendo a Vossa Excelência os seguintes

Autógrafos:

- de Lei n° 44/21, referente ao Projeto de Lei n° 37/21;

- de Lei n° 45/21, referente ao Projeto de Lei n° 54/21;

- de Lei n° 46/21, referente ao Projeto de Lei n° 58/21;

- de Lei n° 47/21, referente ao Projeto de Lei n° 59/21;

-  de Lei n° 48/21, referente ao Projeto de Lei n° 62/21;

- de Lei n° 49/21, referente ao Projeto de Lei n° 63/21;

- de Lei n° 50/21, referente ao Projeto de Lei n° 45/21;

- de Lei n° 51/21, referente ao Projeto de Lei n° 51/21;

- de Lei n° 52/21, referente ao Projeto de Lei n° 52/21;

- de Lei n° 53/21, referente ao Projeto de Lei n° 53/21;

- de Lei n° 54/21, referente ao Projeto de Lei n° 55/21.

Sem mais, respeitosamente.

' l

O . - ' . )  (

/ r -  RICAR̂ MORAE 

Presidente

C / > . :
Excelentíssimo Senhor 
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 

DD. Prefeito do Município de Leme

-----------------------D M A  n o  QUERUBINO SOEIRO, 231 -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13610-080 -  PABX: 3573-5600
 «n n n v .h r - SITE: cam aralem e.sp.gov.br; PAGINA FACEBOOK: @ cam aralem esp



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI ORDINARIA N° 4.030, DE 07 DE JULHO DE 2021

C . M . _ t. M E
Rs ^

L & \

'Dá denom inação a Cam po de Futebol".

Claudemir A parecido Borges, Prefeito do M unicípio de Leme. no uso das atribu ições 

que lhe sào conferidas por lei, FAZ SABER que a  Câm ara M unicipal aprovou e eu sanciono  e 

prom ulgo a seguinte Lei:

Artigo Io - F ica denom inado “ W ILSON  RO BERTO  DF. L IM A . o 

C am po de Futebol situado na A venida Joaquim  Lopes Aguilla, no bairro V ista A legre, 

neste município.

Artigo 2o - E sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário.

Leme, 07 de Julho de 2021.

CLAUDEMIR Ap/R^íá^l^CES 
Prefeito do Muijitípio d̂ Leme

AV. 29 DE AGOSTO, N« 668, CENTRO -  PABX (19) 3573-4000 -  CEP 13610-210 -  CNPJ/MF 46.362.661/0001-68


